
Quarta-feira, julho 24, 2024

Plano Anual de Aplicação dos Recursos 
(PAAR)

Atenção! Leia o texto a seguir antes de iniciar o preenchimento:

A elaboração do PAAR deve passar por um procedimento de planejamento participativo, o que pressupõe
a realização de consultas e audiências públicas, com a participação de agentes culturais e a população
local, preferencialmente por intermédio de seus representantes nos Conselhos de Cultura. 

O PAAR é um instrumento previsto na própria Lei da PNAB (parágrafo único do art. 3º da Lei
14.399/2022).

Dúvidas sobre a elaboração do PAAR e preenchimento do formulário podem ser enviadas para o e-mail
pnab@cultura.gov.br.

 

Dados do Plano de Ação
N.º do Plano de Ação: 30882120230005-020152

UF Ente Recebedor: PE

Ente Recebedor: MUNICIPIO DE JAQUEIRA

CNPJ Ente Recebedor: 01.613.989/0001-71

Valor Total do Plano de Ação: R$ 95.991,90

Masked Input 95 991.90

DADOS PARA CONTATO

Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR
Nome AMADEU HENRIQUE BARROS DE OLIVEIRA

Cargo SECRETÁRIO DE GOVERNO E CULTURA

Telefone (81) 99193-9723

E-mail secadmjaqueira@gmail.com

Sou o gestor responsável pela pasta 
de cultura

Sim
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Dados do (a) Gestor (a):
Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura no ente. 

Processo de Participação Social
Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o processo de diálogo com a 
sociedade civil e traga informações gerais como locais, online/presencial, datas, quantidade de 
participantes, participação do Conselho de Cultura, outros):
Durante o processo de implementação da Lei Aldir Blanc foram realizadas quatro reuniões, sendo a 
primeira com a Secretaria de Cultura e o Conselho Municipal de Políticas Culturais, tendo como temática 
a construção do PAAR. O evento aconteceu na sala de reunião da Prefeitura no dia 3 de maio de  2024. 
Depois aconteceram mais três reuniões com o Conselho, Secretaria de Cultura, Artistas local e a 
sociedade civil, onde houve ampla divulgação nas plataformas digitas e carro de som. As outras 
aconteceram na Secretaria de Educação nos dias 16, 23 e 28 de maio do corrente ano, onde foi discutido 
de forma transparente os valores e como eles devem se aplicados, onde os artistas identificaram as suas 
necessidades para serem atendidos nos editais propostos. Dessa forma, o PAAR foi construído, 
valorizando uma democratização cultural, atendendo por sua vez as especificidades da cultura 
jaqueirenses.

Publicação da(s) Consulta(s) Pública(s) - Link(s), no caso de transmissão online ou do 
resultado da(s) consulta(s) pública(s) divulgado na internet:
A Secretaria de Cultura realizou quatro escutas, nenhuma delas teve transmissão online, mas foram 
amplamente divulgadas nas redes sociais e carro de som, convocando os artistas e a sociedade civil em 
geral, em seguida as atas foram assinadas e publicadas como mostra o link abaixo.

https://drive.google.com/drive/folders/1_-juHzDSzxg8bM755Yk1JFlJKXh8Yprn?usp=sharing

https://www.jaqueira.pe.gov.br/

Metas
META - Ações Gerais

Ação Atividade Valor
Estimado (R$)

Forma de
Execução

Produto/Entre
ga Quantidade

A atividade
destina

recursos para
áreas

periféricas
e/ou de povos
tradicionais?

Fomento
Cultural

Publicar um
único edital
contemplan
do as
seguintes
atividades:
Realização
de Festival
de Cultura
Popular

R$ 7.000

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Festival/Fes
ta Popular
realizada

1 Não
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Ação Atividade
Valor

Estimado
(R$)

Forma de
Execução

Produto/Entr
ega Quantidade

A atividade
destina

recursos
para áreas
periféricas

e/ou de
povos

tradicionais?

Fomento
Cultural

Apoio à
produções
audiovisuai
s

R$ 4.194,33

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Ação
Cultural
Fomentada/
Projeto
cultural
fomentado

1 Sim

Fomento
Cultural

Apoio à
grupo de
artesanato

R$ 5.000

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Ação
Cultural
Fomentada/
Projeto
cultural
fomentado

1 Sim

Fomento
Cultural

Incentivo à
produção
literária

R$ 1.000

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Ação
Cultural
Fomentada/
Projeto
cultural
fomentado

1 Sim

Fomento
Cultural

Incentivo à
produção de
artesvisuais

R$ 1.000

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Ação
Cultural
Fomentada/
Projeto
cultural
fomentado

10 Sim
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Ação Atividade
Valor

Estimado
(R$)

Forma de
Execução

Produto/Entr
ega Quantidade

A atividade
destina

recursos
para áreas
periféricas

e/ou de
povos

tradicionais?

Fomento
Cultural

Incentivo à
produção
musical

R$ 1.000

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Ação
Cultural
Fomentada/
Projeto
cultural
fomentado

15 Sim

Fomento
Cultural

Incentivo à
produção de
dança

R$ 1.000

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Ação
Cultural
Fomentada/
Projeto
cultural
fomentado

5 Sim

Fomento
Cultural

Incentivo à
produção
Teatral

R$ 1.000

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Ação
Cultural
Fomentada/
Projeto
cultural
fomentado

10 Sim

Fomento
Cultural

Grupo
Cultural R$ 3.500

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Ação
Cultural
Fomentada/
Projeto
cultural
fomentado

2 Sim
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Ação Atividade
Valor

Estimado
(R$)

Forma de
Execução

Produto/Entr
ega Quantidade

A atividade
destina

recursos
para áreas
periféricas

e/ou de
povos

tradicionais?

Fomento
Cultural

Matriz
Africano R$ 1.000

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Ação
Cultural
Fomentada/
Projeto
cultural
fomentado

3 Sim

Obras;
Reformas e
Aquisição
de bens
culturais

Equipar e
organizar a
estação
ferroviaria

R$
14.398,79

Licitações e
contratos
(Lei
14.133/202
1)

Equipament
o/Espaço
Cultural
reformado/
modernizad
o

1 Não

Subsídio e
manutençã
o de
espaços e
organizaçõe
s culturais

Subsídio
Mensal para
organizaçõe
s culturais

R$ 9.599,19

Credenciam
ento (Lei
14.133/202
1)

Instituição
Cultural
subsidiada

1 Não

META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%):

Atividade Valor Estimado (R$) Forma de Execução Produto/Entrega Quantidade

Contratação de
membros da
Comissão de
Seleção e
Construção do
Edital de Fomento

R$ 4.799,59
Licitações e
contratos (Lei
14.133/2021)

Parecerista/Avalia
dor contratado(a) 1

META/AÇÃO - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014

Atividades Valor Estimado(R$) Quantidade Fomentada

A atividade destina
recursos a áreas

periféricas e/ou de povos
e comunidades

tradicionais?

Fomento a projetos
continuados de Pontos
de Cultura

0 Sim

Áreas periféricas e Ações afirmativas
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Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em 

áreas de povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos no inciso 
II do art. 7º da Lei nº 14.399/2022):
As áreas periféricos e rurais terão sua porcentagem de 20% garantidos pela Lei para pessoas físicas e 
jurídicos concorrerem, garantido a efetiva aplicação dos recursos da PNAB, onde serão adotadas 
estratégias que promovem a democratização e regionalização cultural. Durante as escutas foi decidido de 
forma democrática que os artistas contemplados que morem na periferia ou Zona Rural, apresentassem 
sua arte e sua cultura em um festival, realizado na praça Nossa Senhora Aparecida, todas as oficinas, 
sendo que os ensaios e acompanhamentos, serão realizados na área periférica e a culminância será 
realizadas em um Festival Cultural no centro da cidade.

Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a 
Instrução Normativa MINC nº 10/2023):
Será garantido as políticas de cotas ou reservas de vagas; bonificações ou critérios diferenciados de 
pontuação, inclusive critérios de desempate, em editais. as políticas afirmativas serão sempre voltadas 
para as mulheres, negros, LGBTQIAP+, pessoa com deficiência, moradores da zona rural e regiões 
periféricas. 

Informações sobre Sistema de Cultura local
Possui Conselho de Cultura? Sim

Possui Plano de Cultura? Sim

Possui Fundo de Cultura? Sim

Termos e Condições
Autorizo a utilização dos meus dados 
pessoais para fins de comunicação do 
Ministério da Cultura, nos termos da 
Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD).

Aceito

Declaro para os devidos fins e sob as 
penas da lei, que possuo autorização 
do ente federativo para 
preenchimento deste Plano Anual de 
Aplicação de Recursos - PAAR.

Aceito

PAAR FHDMN07R
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